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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2022
Processo Administrativo nº 023751/2022-17

Pregão Eletrônico (SRP) Nº 38/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência de
Compras e Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representado pelo Pró-Reitor
de Administração e Infraestrutura, CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria nº 230 de
30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 31 de março de 2022, portador da matrícula funcional
nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 38/2022, publicada no D.O.U de 17/10/2022 processo
administrativo n.º 23205.023751/2022-17.RESOLVE registrar os preços da empresa
31.971.029/0001-44 MARTA VITORINO DA SILVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
DIDÁTICOS indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Equipamentos e
outros itens permanentes para funcionamento dos Laboratórios e áreas Experimentais da
Universidade Federal da Fronteira Sul, especificado(s) no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I
do edital de Pregão nº 38/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nº Descrição Item
Preço

Unitário

Unidade de

Medida
Qtd Total do item

37

Conjunto molecular de química inorgânica/orgânica. O
conjunto deve possuir, no mínimo, 500 átomos. Os átomos
devem ser constituídos de núcleos de plástico com conectores
para peças de ligação plásticas fixadas em ângulos corretos,
obedecendo as geometrias moleculares. Apresentar os
ângulos de ligação gravados nos átomos. As cores dos

R$ 1.193,00 UNIDADE 1 R$ 1.193,00
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átomos devem indicar os elementos (carbono, halogênios,
nitrogênio, oxigênio, fósforo, enxofre e metal). Deve
possibilitar a montagem de compostos de carbono, estruturas
anelares, carboidratos, polímeros, isômeros ópticos e íons
complexos.

90

MOLDES ORIGINAIS MUITO REALISTAS DE TRÊS MAMAS
FEMININAS INDIVIDUAIS DIFERENTES DE TAMANHO MÉDIO
E GRANDE FIXADAS EM UMA BASE PARA PRÁTICA DA
PALPAÇÃO DAS MAMAS A FIM DE DETECTAR POSSÍVEIS
ALTERAÇÕES. REPRESENTA DETALHADAMENTE MESMO AS
ESTRUTURAS MAIS DELICADAS DA PELE APRESENTA UMA
TEXTURA MUITO REALISTA. O MODELO DEVE APRESENTAR
UMA MAMA SAUDÁVEL; UMA MAMA COM ALTERAÇÕES
PRESUMIVELMENTE BENIGNAS (MÍNIMO DE DUAS
ALTERAÇÕES; TUMORES REDONDOS E MÓVEIS COM
APROXIMADAMENTE UMA PROFUNDIDADE DE 10 MM, 20 MM
DE DIÂMETRO); E UMA MAMA COM ALTERAÇÕES
PRESUMIVELMENTE MALIGNAS (CONTENDO NO MÍNIMO DE 5
ALTERAÇÕES DE DIFERENTES ESTÁGIOS E FORMAS: 1.
TUMOR IRREGULAR ADERIDO À PAREDE TORÁCICA A UMA
PROFUNDIDADE DE 15 MM, APROX. 15 MILÍMETROS DE
DIÂMETRO; 2. TUMOR IRREGULAR ADERIDO À PAREDE
TORÁCICA A UMA PROFUNDIDADE DE 15 MM, APROX. 20
MILÍMETROS DE DIÂMETRO; 3. TUMOR IRREGULAR EM
FORMA DE COLUNA COM 10 MM DE PROFUNDIDADE,
ADERIDO À PAREDE TORÁCICA, APROX. 30 MILÍMETROS EM
DIÂMETRO; 4. MAMILO PERMANENTEMENTE INVERTIDO
(OCORREU RECENTEMENTE), FREQUENTEMENTE EM
COMBINAÇÃO COM UM TUMOR MALIGNO; 5. “PELE CASCA DE
LARANJA”, ESTRUTURA DA PELE COMO UMA CASCA DE
LARANJA COM RETRAÇÃO DOS POROS POR LINFOSTASE
(DUCTOS LINFÁTICOS BLOQUEADOS) CAUSADOS POR
TUMORES MALIGNOS). MAMAS CONFECCIONADAS EM
SILICONE DE ALTA QUALIDADE (DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO). AS MAMAS DO MODELO SÃO FORNECIDAS COM
UM SUPORTE E TALCO. DEVE INCLUIR: BOLSA/MALETA PARA
TRANSPORTE E MANUAL DE INSTRUÇÕES. GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DA DATA
DE ENTREGA. MODELO EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 3B
SCIENTIFIC 1000344 [L55].

R$ 4.015,00 UNIDADE 2 R$ 8.030,00

112

SEÇÃO DE VÍSCERA SINTÉTICA COM DUAS CAMADAS DE 15
CM DE COMPRIMENTO E 6 POLEGADAS DE DIÂMETRO
(MOLHADO) DE TECIDO REALÍSTICO. COMPORTA-SE E É
SUTURADA COMO TECIDO VIVO. PRODUTO DEVE SER
REALISTA E PROJETADO PARA A AQUISIÇÃO, PRÁTICA E
RETENÇÃO DE HABILIDADES CIRÚRGICAS GERAIS. ÚMIDO
AO TOQUE. PESO APROXIMADO: 0,05 KG. GARANTIA MÍNIMA
DE 6 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 3B SCIENTIFIC/ REF. 1019686
[W44914].

R$ 800,00 UNIDADE 10 R$ 8.000,00

118 SIMULADOR DE PARTO COMPOSTO POR TRONCO INFERIOR R$ 8.910,00 UNIDADE 2 R$ 17.820,00
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FEMININO ADULTO DE TAMANHO REAL, COM MARCOS
ANATÔMICOS CORRETOS COMO A PELVE (OSSOS PÉLVICOS -
SÍNFISE), CAVIDADE PÉLVICA E ESPINHA. O SIMULADOR
DEVE SER PORTÁTIL, PESO MÁXIMO 8 KG E SER
CONFECCIONADO EM MATERIAL DE RECONHECIDA
QUALIDADE. ÚTERO COM POSICIONAMENTO CORRETO DO
FETO. O ÚTERO DEVE POSSUIR INSERÇÃO INFLÁVEL (PARA
ELEVAR O FETO) PARA MANOBRA DE LEOPOLD, INCLUINDO
COBERTURA REMOVÍVEL QUE PODE SER CORTADA PARA
CESÁREA. O SIMULADOR DEVE POSSUIR CANAL DO PARTO
CONSTITUÍDO POR COLO DO ÚTERO, VULVA MODELADA COM
VAGINA. A VULVA FORMADA, DILATÁVEL, EM TAMANHO
REALISTA, CONSTITUI UNIDADE COM A VAGINA. O COLO
DEVE POSSUIR FORMA ANATÔMICA CONSTITUI CANAL DE
PARTO COM A VAGINA. O TRONCO DEVE CONTER INSERÇÃO
DE PAREDE ABDOMINAL, OU SEJA, COBERTURA DO ABDOME
ALMOFADADA (CAMADA DUPLA COM CAMADA MUSCULAR
SIMULADA EM SILICONE CORTÁVEL), DESTACÁVEL, COM
INSERÇÃO AVANÇADA PARA CESÁREA. FETO TOTALMENTE
ARTICULADO COM APROXIMADAMENTE 50 CM E 1 KG, COM A
BOCA ABERTA, CABEÇA INCLINÁVEL, ESCÁPULA E
FONTANELAS ANATOMICAMENTE CORRETAS. DEVE
ACOMPANHAR: CORDÃO UMBILICAL COM COMPRIMENTO
ORIGINAL E COM POSSIBILIDADE DE CORTE; PLACENTA
(REPRESENTAÇÃO SIMPLIFICADA COM CONEXÃO SEPARÁVEL
AO CORDÃO UMBILICAL, FIXADOR DE VELCRO PARA
CONEXÃO AO VENTRE. DUAS PARTES DESTACÁVEIS DE
PLACENTA ADERENTE COM VELCRO PARA RETENÇÃO NO
VENTRE). O SISTEMA DE PARTO DEVE SER MANUAL PARA
CONTROLAR A ROTAÇÃO E A VELOCIDADE DO PARTO DO
FETO. POSIÇÃO DO FETO FÁCIL DE ALTERAR DURANTE O
PROCESSO DE PARTO, INCLUINDO DESCIDA, FLEXÃO,
EXTENSÃO, ROTAÇÃO INTERNA E EXTERNA E RESTITUIÇÃO.
O SIMULADOR DEVE PERMITIR O TREINAMENTO DAS
SEGUINTES HABILIDADES: PARTO VAGINAL NORMAL; PARTO
NORMAL DO CORDÃO UMBILICAL E DA PLACENTA; PARTO
PÉLVICO (INCLUINDO COMPLETO, FRÍVOLO OU INCOMPLETO
E APRESENTAÇÃO PÉLVICA FRANCA); PARTO DE PLACENTA
COMPLETO E INCOMPLETO; PARTO DE CESÁREA COM
INCISÃO; APALPAÇÃO E AVALIAÇÃO DA POSIÇÃO E
APRESENTAÇÃO FETAL; DIAGNÓSTICO DE TODAS AS
POSIÇÕES E APRESENTAÇÕES FETAIS ANORMAIS (COMO
ROSTO, PESCOÇO OU TESTA) PARA REPRESENTAR PARTOS
DE ROTINA E DIFÍCEIS; MANIPULAÇÃO INTRAUTERINA DO
FETO; DISTOCIA DE OMBRO (CANAL DE PARTO ADAPTATIVO
E OSSOS PÉLVICOS) DEMONSTRAÇÃO E GESTÃO; A
PALPAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DA FONTANELA FETAL;
DEMONSTRAÇÃO DE PLACENTA PRÉVIA: TOTAL, PARCIAL E
MARGINAL; PROLAPSO DO CORDÃO UMBILICAL; CORDÃO
UMBILICAL NUCAL; RUPTURA ARTIFICIAL DAS MEMBRANAS
(RAM OU AMNIOTOMIA); GRAMPEAMENTO E CORTE DO
CORDÃO UMBILICAL; SUCÇÃO SIMULADA DA BOCA E DO
NARIZ DO BEBÊ; MANOBRA DE LEOPOLD; MANOBRA

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

PINARD'S; MANOBRA DE MAURICEU; MANOBRA DE PRAGA;
MANOBRA DE WOODS; MANOBRA DE RUBIN;
CLAMPEAMENTO E CORTE DO CORDÃO UMBILICAL.
REPOSIÇÃO FÁCIL DE PEÇAS POR MEIO DE CONEXÕES COM
PINOS, SEM NECESSIDADE DE FERRAMENTAS, BASE
ANTI-DESLIZANTE E CABOS PARA APOIO EXTRA SOBRE
MESAS. CINTA PARA FIXAÇÃO A UMA MESA OU CAMA. DEVE
ACOMPANHAR TAMBÉM: LUBRIFICANTE, SACO DE FLUÍDO
AMNIÓTICO, ADITIVO DE FLUÍDO AMNIÓTICO E 100
INSERÇÕES DE ÂMNION (100 FOLHAS EM POLIETILENO),
CONJUNTO DE ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM
E DESMONTAGEM DO SISTEMA (CHAVE, GRAMPOS).
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO DA DATA DE ENTREGA. EQUIVALENTE E/OU
SUPERIOR A MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: GAUMARD/
PRO P90PN OU 3B SCIENTIFIC/ SIMULADOR DE PARTO PRO
1022879.

2.2. A listagem do cadastro de reserva, referente ao presente registro de preços, não teve
fornecedores registrados e constará como anexo do processo.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
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anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 –
P).

3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

3.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
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5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 05 de Dezembro de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
 CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

MARTA VITORINO DA SILVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DIDÁTICOS

Representante legal do fornecedor registrado
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